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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N° 379/202 1--»,— -- • - — - 

Luiz Fernando Colucci Junior, Junior Dentista, 
vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de determinar à Secretaria competente, que 
realize o asfaltamento das vias principais dos assentamentos Terra da Paz 
e Roseli Nunes, no bairro Fazendinha, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal reivindicação visa dar mais conforto e 
segurança aos moradores e transeuntes. 

Entendo plenamente justificada a presente 
proposição, esperamos de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de junho de 2022. 
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